
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº 0000813-17.2013.815.0151.
Origem : 1ª Vara de Conceição..
Relator : Juiz Convocado Miguel de Britto Lyra Filho.
Agravantes : Fabiano de Moura Ribeiro e Rubinaldo Ferreira Lima.
Advogado : Ítalo Ramon Silva Oliveira.
Agravado : Ministério Público do Estado da Paraíba.
Interessada : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Advogados : Gilberto Fernandes, Rodrigo Martins e outros.

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE
PREPARO.  INEXISTÊNCIA  DE  PEDIDO
EXPRESSO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE
JUDICIÁRIA PREVISTO NA LEI Nº 1.060/1950.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DE
OFÍCIO.  DESERÇÃO  CONFIGURADA.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA.  CORRETA  APLICAÇÃO  DO
ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. DESPROVIMENTO.

-  Verificando-se  que,  durante  todo  o  decorrer
processual,  os  recorrentes não  formularam  pedido
expresso  de  gratuidade  judiciária,  é  vedada  a  sua
concessão de ofício.

- Assim sendo,  “(...)  conquanto haja declaração de
pobreza do recorrente – não se olvidou desse fato na
decisão ora agravada –,  não há pedido formulado
pela parte, consistente na concessão dos benefícios a
que  se  refere  a  Lei  n.  1.060/50.  Com  efeito,  não
poderia  mesmo  o  Tribunal  a  quo  deferir  tais
benefícios, sob pena de laborar em julgamento extra
petita”  (STJ  -  AgRg  no  REsp:  1089264  PR
2008/0210899-9,  Relator:  Ministro  Luis  Felipe
Salomão, DJe 27/04/2009)

- É entendimento consolidado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça que  “o art. 18 da Lei 7.347/85,
que diz respeito à isenção do pagamento de custas e
despesas processuais, somente se aplica ao autor da
Ação  Civil  Pública,  não  estando,  portanto,  o  réu
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isento  do  referido  pagamento”  (STJ  -  AgRg  no
AREsp:  24119SP 2011/0109232-2,  Primeira  Turma,
Relator:  Ministro Napoleão Nunes  Maia Filho,  DJe
16/05/2014).

- O preparo consubstancia-se em um dos pressupostos
de admissibilidade recursal. Cabe à parte recorrente o
ônus  de  realizá-lo e  comprovar  sua efetivação,  sob
pena de deserção.

- Não apresentando razões que justifiquem qualquer
modificação do conteúdo decisório de primeiro grau,
o qual mostra-se em consonância com jurisprudência
dominante  deste  Egrégio  Tribunal  e  de  Cortes
Superiores,  revela-se  correta a  negativa  de
seguimento  fundamentada  na  norma  do art.  557,
caput, do Código de Processo Civil.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.  

Trata-se de Agravo Interno interposto por Fabiano de Moura
Ribeiro  e Rubinaldo  Ferreira  Lima contra  Decisão  Monocrática  (fls.
388/394), que negou seguimento à Apelação Cível apresentada contra sentença
(fls. 301/310) proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Conceição que,
nos autos da “Ação Civil Pública por Atos de Improbidade Administrativa”
ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, julgou procedentes
os pedidos autorais.

Em suas razões, os agravantes sustentam o equívoco da decisão
que  entendeu  pela  configuração  da  deserção,  ante  a  ausência  de  preparo.
Sustentam que há expressa previsão legal no art. 18 da Lei nº 7.347/1985 que
dispensa a antecipação de despesas processuais, tendo os recorrentes requerido
expressamente a dispensa do preparo, sob o fundamento de serem pobres na
forma da lei, sendo suficiente a afirmação da pobreza por seus patronos.  Ao
final, pugna pelo provimento do recurso e reforma da decisão.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso, passando à análise de seus argumentos.

Em primeiro lugar, ratifico o julgado agravado em todos os seus
termos,  motivo  pelo  qual  levo  os  fundamentos  da  decisão  para  análise  e
apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

O agravo interno se consubstancia em espécie recursal cabível
quando  a  parte  prejudicada,  em  virtude  da  prolação  de  uma  decisão
monocrática  final,  pretende  impugnar  o  conteúdo  decisório  proferido  pelo
relator.
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Como  relatado,  o  objeto  deste  recurso  diz  respeito  ao
preenchimento ou não do pressuposto de admissibilidade referente ao preparo
recursal.

Consoante é cediço, para que o mérito posto em discussão pela
parte  possa  ser  analisado,  cumpre  desde  logo  verificar  a  existência  dos
pressupostos processuais e das condições da ação, considerados genericamente
como pressupostos de admissibilidade do julgamento meritório.

Nesse contexto, cabe ao julgador, no âmbito recursal, conferir
se  estão  presentes  os  requisitos  formais  do  recurso,  os  quais  são
tradicionalmente  classificados  em  pressupostos  intrínsecos  e  extrínsecos.
Dentre os primeiros, encontramos a exigência do cabimento, da legitimidade,
do interesse e da inexistência  de fato impeditivo ou extintivo do poder  de
recorrer.

Já  quando  nos  deparamos  com  os  pressupostos  processuais
extrínsecos,  temos  de  averiguar:  a  comprovação  da  tempestividade  na
interposição  recursal;  a  devida  prova  do  preparo;  bem  como  se  há
regularidade formal no conteúdo da irresignação.

Pois bem, na hipótese, verifica-se, de plano, que a pretensão
esbarra  em  óbice  processual  intransponível,  consistente  na  ausência  de
demonstração de recolhimento do preparo, em desobediência ao preconizado
no art. 511 do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

“Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
§1º  São  dispensados  de  preparo  os  recursos
interpostos  pelo  Ministério  Público,  pela  União,
pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias,
e pelos que gozam de isenção legal. 
§2º  A insuficiência  no  valor  do  preparo  implicará
deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-
lo no prazo de cinco dias”. 

Na situação em apreço, cumpre destacar que não houve pedido
expresso  de  concessão  dos  benefícios  da  assistência  judiciária  gratuita,  na
forma do que preconiza a Lei nº 1.060/1950. 

Durante todo o decorrer processual – seja pela apresentação da
manifestação prévia ao recebimento da inicial  (fls. 158/160),  seja pela oferta
da contestação (fls. 198/201) e das alegações finais (fls. 296/300), ou mesmo
por meio de petição avulsa –, os apelantes não formularam pedido expresso de
gratuidade judiciária, inexistindo nos autos a própria declaração específica e
individual a que se reporta a Lei nº 1.060/1950.

A  despeito  de  os  agravantes  tentarem  induzir  que  houve
expresso requerimento do benefício da justiça gratuita, em nenhum momento
especificam em que peça  processual  o  formularam,  restringindo-se  a  fazer
referência ao fato de que afirmaram ser pobres na forma da lei.
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A  simples  argumentação  de  justificativa  –  nos  seguintes
dizeres:  “dispensando-se  o  PREPARO PRÉVIO,  por  serem os  recorrentes
pobres na forma da lei, bem como com fundamento no artigo 18 da Lei nº
7.347/85,  que  disciplina  a  Ação Civil  Pública”  (fls.  321)  – não  pode ser
interpretada como pedido de justiça gratuita, sob pena de verdadeiramente se
conceder de ofício o benefício previsto na Lei nº 1.060/1950.

Sobre  o  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui
entendimento pacífico, conforme se observa em julgado idêntico ao dos autos:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  DE
APELAÇÃO  APRESENTADO  SEM
RECOLHIMENTO  DAS  CUSTAS  DEVIDAS.
JUSTIÇA GRATUITA.  CONCESSÃO  DE  OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita  pressupõe  a  manifestação  da  parte
interessada de  que  não tem condições  para  arcar
com as despesas do processo, sendo vedado ao juiz
conceder  tal  benefício  ex  officio,  sem  que  haja
pedido a respeito.
2. Agravo regimental improvido”.
(STJ - AgRg no REsp: 1089264 PR 2008/0210899-9,
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de
Julgamento:  14/04/2009,  T4  -  QUARTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 27/04/2009). (grifo nosso).

Há de se ressaltar que, no aresto acima colacionado, A Quarta
Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  consignou  que  “conquanto  haja
declaração de pobreza do recorrente – não se olvidou desse fato na decisão
ora  agravada  –,  não  há  pedido  formulado  pela  parte,  consistente  na
concessão dos benefícios a que se refere a Lei n. 1.060/50. Com efeito, não
poderia mesmo o Tribunal a quo deferir tais benefícios, sob pena de laborar
em  julgamento  extra  petita”  (STJ  -  AgRg  no  REsp:  1089264  PR
2008/0210899-9,  Relator:  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  DJe  27/04/2009;
grifo nosso).

Logo, em face do que acima restou fundamentado, a deserção,
no  presente  caso,  é  evidente,  não  merecendo  conhecimento  o  recurso
apelatório,  eis  que  ausente  o  pressuposto  processual  extrínseco  de
admissibilidade.

Acerca do tema, Luiz Guilherme Marinoni leciona:

“O  procedimento  recursal  exige,  tanto  como
qualquer  outro  ato  processual,  certos  gastos  do
Estado que devem, em princípio, ser suportados pelo
interessado. Assim, a interposição de recurso exige
que o interessado deposite os valores necessários à
sua tramitação, aí incluída a importância destinada
a  promover  a  remessa  e  o  posterior  retorno  do
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recurso (ou mesmo dos autos) ao tribunal. Conforme
estabelece o art. 511 do CPC, ‘no ato de interposição
do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido
pela  legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção’. Note-se que a lei exige a prova do preparo
do  recurso  no  ato  de  sua  interposição.  Vale  dizer
que, se não apresentada esta comprovação, o recurso
não  terá  seguimento,  ficando  inviabilizado  ao
interessado o exercício de seu direito ao recurso”.
(MARINONI,  Luiz  Guilherme;  ARENHART,  Sérgio
Cruz. Processo de Conhecimento, 8ª ed. rev. Atual –
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p.
522).  

Nesse sentido, em relação à temática do preparo em Ação Civil
Pública, confira-se a jurisprudência do Tribunal da Cidadania:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO RÉU. AUSÊNCIA
DE RECOLHIMENTO DE PREPARO. DESERÇÃO.
O  BENEFÍCIO  DO  ART.  18  DA LEI  7.347/85  É
EXCLUSIVO DA PARTE AUTORA. PRECEDENTES
DESTA CORTE. RESSALVA DO PONTO DE VISTA
DO RELATOR. INCABÍVEL RECURSO ESPECIAL,
PELA  ALÍNEA  C  DO  ART.  105,  III  DA  CF,
QUANDO  A DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
É INTERNA DO  PRÓPRIO TRIBUNAL.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1.  A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça
já pacificou o entendimento de que o art. 18 da Lei
7.347/85, que diz respeito à isenção do pagamento
de custas e despesas processuais, somente se aplica
ao  autor  da  Ação  Civil  Pública,  não  estando,
portanto,  o  réu  isento  do  referido  pagamento.
Ressalva do ponto de vista do Relator.
2. Não comprovou o agravante o argumento de que o
Tribunal de origem, à época, tinha o entendimento de
que o art. 18 da Lei 7.347/85 se aplicava também ao
réu,  porquanto  não  colacionou  aos  autos  nenhum
acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo nesse
sentido.  3.  Ademais,  aludida  sustentação  não
encontra respaldo em nenhuma das alíneas do inciso
III do art. 105 da Constituição Federal. Destaca-se,
também,  que  a  divergência  jurisprudencial  interna
de Tribunal não dá ensejo ao cabimento de Recurso
Especial  pela  alínea  c  do  referido  dispositivo
constitucional. 4. Agravo Regimental desprovido”.
(STJ - AgRg no AREsp: 24119 SP 2011/0109232-2,
Relator:  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA
FILHO,  Data  de  Julgamento:  25/02/2014,  T1  -
PRIMEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
16/05/2014). (grifo nosso).
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Portanto, vê-se que correta foi a decisão monocrática que negou
seguimento ao apelo dos agravantes, em virtude do não preenchimento de um
dos pressupostos de admissibilidade recursal.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  ao
Agravo Interno, mantendo a decisão monocrática em todos os seus termos.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel Britto de Lira Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a  Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maria de Farias, Procurador  de Justiça. Sala de Sessões
da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator
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